Lei Municipal nº 1.099/2000
Introduz nas escolas da rede municipal de ensino a matéria "Aprendizado para a cidadania" destinada a difusão de conhecimentos necessários à formação cívica dos jovens e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O ensino da matéria “Aprendizado para a Cidadania” passa a integrar obrigatoriamente o currículo de disciplinas da Rede Pública Municipal de Ensino.
Parágrafo Único: A matéria a que se refere o “caput” deste artigo será ministrada preferencialmente aos alunos matriculados nas 7ª (sétima) e 8ª (oitava) séries do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º - A matéria “Aprendizado para a Cidadania”, observará um conteúdo programático destinado a conscientizar os jovens para o desempenho das funções de cidadão, devendo constar, necessariamente, do currículo o estudo da Constituição Federal, da Constituição do Estado e da Lei Orgânica do Município e o Código de Defesa do Consumidor, além de noções gerais de Ética, de Direito, de política e desenvolvimento do hábito da leitura de jornais.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor no ano letivo de 2001, sendo para isso enviado como alteração na Grade Curricular para aprovação da Superintendência Regional de Ensino.

Lima Duarte, 30 de maio de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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